
cÂTuRRa MUNICIPAL DO BONITO.PE
cnsa L.rÔru I DAS VI LA NOVA

PORTARIA GP/CMB NO í0/2024

O Presidente da Câmara Municipal do Bonito - PE, no uso de suas

akibuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como

no Regimento lnterno, e, notadamente no que dispõe o Art.40 da Lei Municipal

no 1.28612022.

RESOLVE:

Art. 1o CONCEDER gratificaçÕes sobre o vencimento base do cargo

originário, de acordo como o caput do art. 50, da Lei no 1.28612022, aos

servidores comissionados da Câmara Municipal, conforme descritos na tabela

abaixo:
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Paulo Sergio da Silva

Presidente da Câmara Municipal do Bonito-PE

CPF CARGO %

IZAQUE MATHEUS NEGREIROS

VERISSIMO DA SILVA COSTA

'to7.735.il+O8 PROCURADOR

JURIDICO

100%

RENALVO ALVES FERREIRA 444.8/.5.254-87

DA

1000À

I
1(

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bonito/PE, em 01 de marpde2O24.
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